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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766394
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 742 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2018/164066.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2018/164066, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado ildson afonso Moraes 
de carvalho ao posto de 1º Tenente/PM, concedida pelo decreto do Gover-
nador de 17/11/2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 33.500 de 
20/11/2017 e no Boletim Geral nº 216 de 21/11/2017, deferido nos autos 
do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte concedi-
do pela PorTaria PS nº 0004 de 02/01/2014, em decorrência da promoção 
post-mortem do ex-segurado ildson afonso Moraes de carvalho ao posto de 
1º Tenente/PM, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da 
Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1. 33,34% em favor de fraNciNETE VaScoNcEloS Gaia, na condição 
de companheira, no valor de r$2.156,26 (dois mil, cento e cinquenta e seis 
reais e vinte e seis centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
i.2. 33,33% em favor de iaN dE JESUS Gaia dE carValHo, na condição 
de filho menor, no valor de R$2.156,26 (dois mil, cento e cinquenta e seis 
reais e vinte e seis centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.3. 33,33% em favor de ildSoN criSTiaN Gaia dE carValHo, na con-
dição de filho menor, no valor de R$2.156,26 (dois mil, cento e cinquenta 
e seis reais e vinte e seis centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o novo valor atualizado de r$6.468,77 (seis mil, quatrocentos 
e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado ildson afonso Moraes de carvalho, o qual pertencia ao quadro 
de ativos da Polícia Militar no Estado do Pará, onde ocupou o posto de 2º 
Tenente/PM, promovido post-mortem ao posto de 1º Tenente/PM, sob a 
matrícula nº 57189402/2, falecido em 20/04/2012.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado (20/04/2012), efetuando-
se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior até a 
concessão do benefício, conforme determina o §4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
IV- Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 632 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/703493.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, artigo 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará c/c art. 201, §2º da constituição 
federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze 
reais), em favor de Maria dE loUrdES fErNaNdES doS SaNToS, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Jaci fernandes dos Santos, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, sob a matrícula 
n° 26568301/1, falecido em 09/11/2020.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(29/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em 
observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766326
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0389 de 02 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/276930.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Parecer n° 062/2021-Pro-
JUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em fa-
vor de flaViaNo GoMES MElo, na condição de companheiro da ex-segu-
rada Milene cristina Pontes do rosario, pertencente ao quadro de ativos da 
casa civil do Estado, onde ocupava o cargo de assistente administrativo, 
mat. nº 632422/1, falecida em 21/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de reser-
va remunerada do regime Próprio de Previdência Estadual, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente 
o benefício de reserva do regime Próprio de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 e 
16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766177
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 663 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1039279 E 2021/1269693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X 
e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de NilZa 
Maria dE SoUSa MoNTEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado rai-
mundo de Melo Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Executiva de Transportes - SETraN, onde ocupou o cargo de Braçal, 
mat. nº 2029693/1, falecido em 09/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(20/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos dos artigos 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação 
dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º 
da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766270


